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GABINETE DO PREFEITO
  GABINETE DO PREFEITO

Inscrição é obrigatória para jovens que completam 
18 anos em 2023 

ALISTAMENTO MILITAR TEM DE SER 
FEITO ATÉ 30 DE JUNHO

Até  o dia de 30 de junho de 2023 estarão abertas as ins-
crições para o alistamento militar . Os jovens brasileiros do 
sexo masculino que  completam 18 anos em 2023 (nascidos 
em 2005)  devem se inscrever  exclusivamente por meio do site 
de alistamento militar, acessando o link : http://www.alista-
mento.eb.mil.br/. 
Para  a inscrição online, é necessário ter em mãos:  CPF,  Car-
teira de Identidade ou Carteira de Trabalho , Comprovante de 
Endereço com CEP,  Endereço de e-mail e Telefone . Após pre-
encher o formulário, o candidato deve imprimir seu Certifi cado 
de Alistamento Militar para comprovação de sua inscrição jun-
to às Forças Armadas. O acesso é feito com o número do CPF e 
a senha criada no momento do cadastro. 
Para quem não tem acesso ao um computador pessoal , a 
inscrição pode ser feita por um telefone celular, instalando o 
aplicativo de alistamento, disponível para os sistemas iOS e 
Android.  A documentação é a mesma para ambos os casos . 
Saliente-se que  jovens nascidos em anos anteriores a 2005 
somente poderão se alistar de forma presencial . Para isso, é 
necessário comparecer a sede da Junta de Serviço Militar  por-
tando os seguintes documentos : RG , CPF , Certidão de Nasci-
mento,  Comprovante de Endereço , número de celular próprio 
e  e-mail particular.
Casos especiais:  Há casos  em que o alistamento só pode ser 
feito presencialmente . Um deles é a de jovens  que forem ar-
rimo de família, ou seja, o único responsável pelo sustento da 
família . Nessa situação é necessário  apresentar um requeri-
mento pedindo dispensa de incorporação e também apresen-
tar documentos que comprovem sua condição . Outra situação 
é para os jovens com deficiência . De acordo com o Ministério 
da Defesa,  para solicitar a dispensa a "pessoa com defi ciência 
(PcD) , entregará requerimento solicitando isenção do serviço 
militar e atestado médico com diagnóstico de incapacidade e 
o respectivo CID, que é a Classifi cação Internacional de Do-

enças".  Caso a pessoa não tenha condição de comparecer 
a Junta do Serviço Militar por incapacidade absoluta, ele 
poderá ser representado por tutor ou curador mediante 
procuração lavrada em cartório . A 115ª Junta Militar de Pe-
dreira  funciona no prédio do ACESSA PEDREIRA , situado 
junto ao Terminal Rodoviário, na  Rua Miguel Sarkis, telefone 
3852-3429  - 1º Parque Industrial e  atende de segunda a sexta, 
das 8h às 17h. 

Serviço
Alistamento Militar Obrigatório
Período:  De janeiro a 30 de junho de 2023
Virtualmente pelo link : http://www.alistamento.eb.mil.br/. 
Os casos mencionados como obrigatórios presencialmente, na 
115ª Junta Militar de Pedreira , que funciona no prédio do 
ACESSA PEDREIRA , situado junto ao Terminal Rodoviário, 
na Rua Miguel Sarkis,  telefone nº 3852-3429  - 1º Parque In-
dustrial - e atende de  segunda a sexta, das 8h às 17h.

 Pedreira, 1° de fevereiro de 2023 

 FÁTIMA FERRAZ DA SILVA PERES 
 Secretária da 115ª Junta de Serviço Militar 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS 

C O N V O C A Ç Ã O

Pelo presente, convocamos Vossa Senhoria, para participar de 
importantíssima reunião do Conselho Municipal de Assistência 
Social que será realizada no  dia 10 de fevereiro de 2023, às 
8:30 hs,  na sede da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, localizada à Praça Coronel João Pedro, 
nº. 308 - Vila Vascon, nesta municipalidade.   Na oportunidade, 
serão tratados assuntos diversos.
Certo de contarmos com a imprescindível presença de Vossa 
Senhoria antecipadamente agradecemos e apresentamos os nos-
sos elevados protestos de estima e consideração.

 Pedreira, 02 de fevereiro de 2023 

 EDNA APARECIDA NASCIMENTO 
 Presidente do CMAS 

   

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA DE PEDREIRA - SP                    
- LEI MUNICIPAL -  Nº 4.220 - 26/08/2022 

C O N V O C A Ç Ã O
Pelo presente, convocamos Vossa Senhoria, para participar de 
importantíssima reunião do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa que será realizada no  dia 10 de fevereiro de 
2023, às 09:30 hs,  na sede da Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social, localizada à Praça Coronel João 
Pedro, nº. 308 - Vila Vascon, nesta municipalidade.
Na oportunidade, serão tratados assuntos diversos.
Certo de contarmos com a imprescindível presença de Vossa 
Senhoria antecipadamente agradecemos e apresentamos os nos-
sos elevados protestos de estima e consideração.

 Pedreira, 02 de fevereiro de 2023 

 ANA ANDREA PERON RODRIGUES 
 Presidente do CMDPI 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
Encontra-se aberto no Depto. de Licitações, Contratos e Aditi-
vos do Município de Pedreira/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 08/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2023 - TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto a aquisição 
de materiais para curativos em favor do menor A. H. G. confor-
me determinação judicial constante no Processo nº 1000250-
74.2020.8.26.0435 - 2ª Vara Civil - Comarca de Pedreira. A 
Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, às 9h do 
dia 16/02/2023. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 03/02/2023, no site do Município, 
através do portal www.pedreira.sp.gov.br no link Licitações, 
junto ao pregão eletrônico correspondente e também no site 
www.bec.sp.gov.br.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
no Depto. de Licitações, Contratos e Aditivos, das 8h às 12h e 
das 13h às 17h, ou pelo telefone (19) 3893-3522, ramais 215, 
217 e 260. 

 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA 
 CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
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SECRETARIA DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

1ª Publicação 

Encontra-se disponível na Secretaria de Obras e Vias Públicas 
do Município de Pedreira-SP, o processo de dispensa de licita-
ção, para contratação de pessoa jurídica ou profi ssional liberal 
para execução de serviços de reforma da cozinha do Hospital 
Humberto Piva localizada na Rua Henriqueta Rondelo Canesso 
- Vila Canesso - Pedreira/SP.

As propostas deverão ser entregues em envelope na Secretaria 
de Obras ou via e-mail (obras@pedreira.sp.gov.br) até às 8:30 
horas do dia 09 de fevereiro de 2023 onde serão abertas na pre-
sença dos interessados.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
na Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas das 8:00 às 
17:00 horas, ou pelo telefone (19) 3852.2228.

 Pedreira, 01 de fevereiro de 2023 

 RICARDO SERGIO SARTORI 
 Secretario Municipal de Obras e Vias Públicas 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

  
OBRA: - PINTURA E REPARO EM TRINCAS NA COZINHA DO HOSPITAL 
LOCAL – HOSPITAL MUNICIPAL DE PEDREIRA  
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Pedreira. 
 
 
 
     CARACTERÍSTICAS: - 

As presentes especificações fixam normas a serem seguidas para os serviços de reforma da 
cozinha do hospital municipal de Pedreira. A presente obra visa proporcionar restauração da 
pintura e reparo de trincas existentes na cozinha e ambientes anexos indicados em projeto, 
troca de folha de porta de madeira danificadas, remoção e instalação de  novas janelas na 
cozinha, troca da porta metálica de acesso ao recebimento, instalação de telas mosqueteiras 
nas portas indicadas e janelas novas da cozinha, reparo no revestimento cerâmico danificado 
pelas trincas e reparo das mesmas, vedação da janela entre a cozinha e área anexa ao 
recebimento, remoção dos pontos elétricos expostos com a implantação de eletroduto rígido, 
elevação de um ponto de tomada no piso da cozinha e o reparo do telhado com a remoção 
do existente e execução do telhamento novo, calhas e rufos, assim como a canalização e 
caixas pluviais conforme projeto no espaço destinado ao recebimento e área anexa. Compete 
ao empreiteiro fazer minucioso estudo dos projetos integrantes da documentação técnica 
fornecida pela Prefeitura para execução da obra. A execução dos serviços obedecerá 
rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e concepção arquitetônica, memorial 
descritivo e ficará a critério da fiscalização impugnar e mandar refazer qualquer serviço que 
não obedeça às condições do projeto. 
O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às obras, 
bem como manter pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços 
nos prazos previstos de acordo com as normas técnicas de segurança no trabalho. 
Os serviços compreendem o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários para execução da obra. Todas as informações complementares poderão estar 
indicadas na planilha orçamentária e nos projetos. 

 
 
01 – SERVIÇOS PRELIMINARES  

 
1.1 - 05.07.050 – REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA: MATERIAL VOLUMOSO E 
MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL – Prever a retirada de entulho, 
aferido por caçambas. Prever o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 
alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, 
remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final adequada.  
 
1.2 – 04.03.040 – RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO – Prever o 
fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas em qualquer material, 
ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis, retirada do telhado do recebimento e área anexa, com reaproveitamento da 
estrutura existente. 
 
1.3 – 04.09.020 – RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL – Prever a retirada das janelas da 
cozinha, janela entre a cozinha e área anexa ao recebimento e a porta de acesso do recebimento, 
sem reaproveitamento. 
 
1.4 – 04.08.020 – RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA – Prever a retirada da folha de porta 
de acesso da cozinha, dispensa e a porta de acesso da cozinha ao anexo do recebimento, sem 
reaproveitamento. 
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1.5 – 04.19.120 – REMOÇÃO DE INTERRUPTORES, TOMADAS, BOTÃO DE CAMPAINHA OU CIGARRA – 
Prever a remoção da fiação exposta existente e pontos sobrepostos, canaletas e acessórios, sem 
reaproveitamento, na cozinha, copa e área anexa ao recebimento. 
 

02 – PINTURA E REVESTIMENTOS  
 
2.1 – 03.10.140 – REMOÇÃO DE PINTURA EM MASSA COM LIXAMENTO – Prever a remoção manual de 
pintura em massa com lixamento em todas as faces que receberão nova pintura, nas paredes do 
refeitório, teto da cozinha, parede que contem a porta de acesso na dispensa, paredes da copa, 
paredes da área anexa ao recebimento e paredes do recebimento. 
 
2.2 – 33.01.280 – REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA NA MASSA – Prever o fornecimento 
de: fundo preparador, referência fundo preparador de paredes, da Suvinil ou equivalente; diluente, 
referência Diluente 6870 da Suvinil ou equivalente; impermeabilizante acrílico, referência Suviflex da 
Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação de trincas, referência Selatrinca da Suvinil ou 
equivalente; fita autoadesiva em poliéster, referência Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um V, com 
largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma 
demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo 
preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, 
sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 
10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de 
impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em todas as trincas aparentes na cozinha, 
refeitório, copa, dispensa, área anexa do recebimento, recebimento e paredes externas do 
recebimento e dispensa. 
 
2.3 – 33.10.041 – ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO – Prever o fornecimento de 
esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso 
exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, 
Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do 
esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do 
fundo para madeira à base em água, sobre superfícies alvenaria, conforme especificações do 
fabricante. A ser aplicado nas paredes do refeitório, teto da cozinha, parede que contem a porta de 
acesso na dispensa, paredes da copa, paredes da área anexa ao recebimento e paredes do 
recebimento. 
 
2.4 – 03.04.020 – DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUINDO A BASE – Prever o 
fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços 
de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. Nas áreas de reparo das trincas nas paredes e requadros do pilar da 
cozinha e área anexa ao recebimento. 
 
2.5 – 18.11.032 – REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 15 X 15 CM, TIPO MONOCOLOR, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA – Prever o fornecimento, assentamento 
e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), 
indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 15x15 cm, estilo monocolor, com 
as seguintes características: 
a) Referência comercial: Ceral, Pierini ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
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e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não  
 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 
da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
Assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 
A ser aplicado nas áreas de reparo das trincas nas paredes e requadros do pilar da cozinha e área 
anexa ao recebimento. 
 
2.6 – 14.04.220 – ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO DE 19 CM - Prever o 
fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de vedação, 
para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 19 x 19 x 39 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1, 
para a vedação do vão da janela retirada entre a cozinha e a área anexa ao recebimento e vão 
em cima da porta de acesso entre os ambientes. 
 
2.7 – 17.02.020 – CHAPISCO – Prever o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco, na área de correção de requadro do pilar e na alvenaria de 
vedação executada. 
 
2.8 – 17.02.140 - EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER – Prever o emboço na área de 
correção de requadro do pilar e na alvenaria de vedação executada. Será feito o fornecimento de 
cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço 
desempenado com espuma de poliéster. 
 
2.9 – 11.20.120 - REPARO SUPERFICIAL COM ARGAMASSA POLIMÉRICA (TIXOTRÓPICA), BICOMPONENTE 
(COMPLEMENTO: REPARO TRINCA PISO RECEBIMENTO) – Prever o fornecimento de argamassa 
polimérica bicomponente à base de cimento, aditivos, polímeros acrílicos e agregados selecionados, 
de alto desempenho para reparos e reforços estruturais, em camadas de espessura conforme 
especificações e recomendações dos fabricantes; referência comercial: Anchortec Anchormassa S2 
da Anchortec (Fosroc), Denvertec 700 da Denver, Estrutural 250 da Otto Baumgart ou equivalente. 
Remunera também cimento, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: limpeza e preparo prévio da superfície onde será aplicada a argamassa; preparo e 
aplicação de ponte de aderência por meio de pasta de cimento aditivada, no traço 3:1:1 (cimento, 
água e adesivo acrílico), sobre superfície saturada e seca; preparo e aplicação da argamassa 
polimérica bicomponente; e após a pega da argamassa a superfície reparada deverá ser mantida 
úmida com água limpa durante sete dias. O preparo da superfície, o preparo e aplicação da ponte 
de aderência e o preparo e aplicação da argamassa polimérica deverão obedecer rigorosamente 
às especificações e recomendações dos fabricantes. Para o reparo das trincas existentes no piso do 
recebimento com acabamento nivelado com o piso existente, preenchimento da trinca. 
 

03 – INSTALAÇÕES PREDIAIS 
 

3.1 – 38.01.040 – ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE ¾’ – COM ACESSÓRIOS – Prever o 
fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 3/4´´, 
rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de 
telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 
abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 
profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras 
quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 
enfiação, inclusive nas tubulações secas, para a correção das enfiação aparente da cozinha, área 
anexa ao recebimento e copa. 
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3.2 – 39.02.020 – CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 750 V – ISOLAÇÃO EM PVC 70° - Prever o 
fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em 
PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 
técnica: NBR NM 247-1, fiação para a ligação das tomadas expostas. 
 
3.3 – 40.04.460 – TOMADA 2P+T DE 20 A – 250 V COMPLETA -  Conjunto para instalação dos pontos de 
tomadas, 3 na copa com ligação do carrinho, tomada elevada na cozinha e tomada na área 
anexa do recebimento. 
 
3.4 – 11.03.090 – CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA (COMPLEMENTO: ELEVAÇÃO 
TOMADA COZINHA) - Prever o material e lançamento de concreto preparado em obra, para 
elevação do ponto de tomada em h=80 cm na cozinha. 
 
3.5 – 09.01.030 – FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA (COMPLEMENTO: ELEVAÇÃO TOMADA 
COZINHA) – Prever todo madeiramento, travamento para as formas de lançamento de concreto 
para a elevação do ponto de tomada em h = 80 cm na cozinha. 
 
3.6 – 49.01.050 – CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 250 X 172 X 50 MM, COM TAMPA CEGA 
(COMPLEMENTO: VEDAÇÃO TUBO ANEXO RECEBIMENTO) – Prever o fornecimento e instalação da 
caixa sifonada, em PVC rígido, de 250 x 172 x 50 mm, inclusive tampa cega metálica e o material 
necessário para sua ligação à rede esgoto. Para a vedação da ponta de tubulação existente na 
área anexa ao recebimento. 
 
3.7 – 46.02.070 – TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE NORMAL, DN = 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES - Prever o fornecimento de materiais e mão de 
obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do 
fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. Para a tubulação no solo 
para a interligação da caixa de areia, caixa de captação pluvial e despejo indicado. 
 
RALO PLUVIAL COM GRELHA - MOLDADO NO LOCAL 30 CM X 30 CM X 30 CM 
 
3.8 – 06.02.020 – ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M – 
Escavação para execução do ralo pluvial. 
 
3.9 – 09.01.020 – FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO – Formas e travamentos necessários 
para a execução da concretagem do fundo e laterais da caixa com espessura de 10 cm. 
 
3.10 – 10.02.020 – ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO – Armadura em tela soldada para o fundo e 
as laterais do ralo pluvial moldado em obra. 
 
3.11 - 11.03.090 – CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA- Prever o material e lançamento 
de concreto preparado em obra, para a concretagem do fundo e laterais do ralo pluvial. 
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3.12 – 49.06.160 – GRELHA QUADRICULADA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS – Prever o 
fornecimento de grelha com malha quadriculada e requadro, em ferro fundido nodular, parafusos 
em aço inoxidável, para a fixação da grelha, apropriada para passagem de pedestres, cadeiras de 
rodas, carrinhos de bebês, muletas, bengalas, com resistência para tráfego de caminhões (lixo e 
blindados), referência Fuminas, ou equivalente; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do requadro e instalação da grelha. 
Grelha de 30 x 30 cm para proteção mecânica e captação de água. 
 

4.0 – ESQUADRIAS 
 

4.1 – 25.20.020 – TELA DE PROTEÇÃO TIPO MOSQUITEIRA REMOVIVEL, EM FIBRA DE VIDRO COM 
REVESTIMENTO EM PVC E REQUADRO EM ALUMINIO – Prever o fornecimento de tela de proteção 
removível constituída por perfis em alumínio removíveis, tela tipo mosquiteira em fibra de vidro com 
revestimento em PVC, cantoneiras em nylon, travas de fixação, borracha de fixação; referência 
comercial Catumbi, Papaiz ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a instalação completa da tela de proteção, execução de telas para as portas do 
refeitório, entrada da cozinha, acesso cozinha – área anexa ao recebimento e entrada do 
recebimento com mecanismo de abertura e dobradiças, assim como as telas fixas nas duas janelas 
novas da cozinha. 
 
4.2 – 25.01.380 – CAIXILHO EM ALUMINIO DE CORRER COM VIDRO – BRANCO (COMPLEMENTO: JANELAS 
COZINHA) - Prever o fornecimento do caixilho de correr em perfis de alumínio, com pintura 
eletrostática a pó na cor branca, com vidro liso, completo, linha comercial; referência comercial 
fabricação Sasazaki, Ebel, Brimak, Atlantica ou equivalente. Remunera também cimento, areia, 
ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho, 
prever a instalação das duas janelas novas da cozinha com abertura de correr com dimensões de 
2,00m x 1,20 m. 
 
4.3 – 23.20.330 – FOLHA DE PORTA LISA COMUM – 80 X 210 CM – Prever o fornecimento da folha de 
porta em madeira lisa para acabamento em pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a 
instalação da folha da porta. Para a substituição das folhas das portas de acesso da cozinha, 
dispensa e porta de acesso da cozinha e da área anexa ao recebimento. 
 
4.4 – 28.01.040 – FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 
1 FOLHA – Prever o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha 
composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência comercial La Fonte Dob 
90 3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de embutir cromada com 
miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos 
retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
montagem e instalação completa da ferragem das novas folhas das portas de madeira. 
 
4.5 – 33.12.011 – ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO – Prever o fornecimento 
de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em 
água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência tinta 
esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), 
sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 
Para a pintura das folhas das portas de madeira em todas as suas faces. 
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4.6 – 24.02.070 – PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO VENEZIANA, LINHA COMERCIAL – Prever o 
fornecimento de porta de ferro de abrir, linha comercial, constituída por uma folha, tipo veneziana, 
confeccionadas em perfis de chapa dobrada de ferro; batentes em perfil de chapa dobrada em 
ferro; conjunto completo de ferragens, dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos. 
Remunera também fornecimento cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação. Porta de acesso do recebimento 80 cm x 210 cm. 
 
4.7 – 33.11.050 – ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFICIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO (COMPLEMENTO: 
PINTURA FOLHAS DE PORTA) – Prever fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, 
ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin 
Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de 
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. Para a pintura da porta de ferro de acesso ao recebimento. 
 
4.8 – 28.01.171 – MOLA AÉREA PARA PORTA, COM ESFORÇO ACIMA DE 60 KG ATÉ 80 KG – Prever o 
fornecimento de mola aérea, para portas e / ou portões, com as características: tamanho 
compacto, com duas válvulas independentes, onde uma controla a velocidade de fechamento de 
180º até 20º e a outra o fechamento final de 20º até 0º; braço com engate rápido; reversível 
podendo ser instalada à esquerda ou à direita, sem inverter o mecanismo; acabamento em esmalte 
sintético à base de poliuretano, em várias cores; referência comercial mola hidráulica aérea MA 200 
potência 4 fabricação Dorma, linha 770 fabricação Disafe ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da mola em portas ou 
portões, em geral, que necessitem esforço para a abertura de 60 até 80 kg. Para as portas e tela 
mosqueteiras das portas: de entrada do refeitório, entrada da cozinha, de acesso da cozinha para a 
área anexa ao recebimento e acesso recebimento e para as portas: de acesso do refeitório para o 
corredor e dispensa. 

 
5.0 – COBERTURA 
 

5.1 – 16.03.010 – TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO CRFS – PERFIL ONDULADO 
DE 6 MM – Prever o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético (CRFS), 
em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial 
fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de 
apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 
içamento e a montagem completa das telhas. Para o telhamento do espaço destinado ao 
recebimento e área anexa, com reaproveitamento da estrutura existente. 
 
5.2 – 16.33.052 – CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA N° 24 – CORTE 0,50 M – Prever o 
fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 50 cm; 
inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. Com 
detalhamento em projeto anexo, no trecho de telhado sobreposto e rufo de proteção no 
retelhamento executado. 
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5.3 – 46.02.070 – TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO 
SÉRIE NORMAL, DN = 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES (COMPLEMENTO: CONDUTORES) - Prever o 
fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com 
virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos 
deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera 
também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes.  
Utilização para canalização das descidas pluviais das calhas instaladas e direcionamento por 
condutor vertical para a caixa de areia executada. 
 
5.4 – 49.08.250 – CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM - Prever o fornecimento e 
instalação de caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 100 mm, cor cinza, acompanha grelha 
de PVC com porta-grelha, inclusive materiais acessórios, para limpeza de folhas e outros objetos que 
entram na tubulação através das calhas de chuva. Caixa para receptação do condutor vertical 
pluvial, com posicionamento descrito em projeto. 

 
6.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
6.1 – 55.01.020 - LIMPEZA DA OBRA – Prever a limpeza final, com o fornecimento do material e a mão-
de-obra necessários para a limpeza geral de paredes, vidros, áreas externas, etc. Deixando a obra 
pronta para a utilização. 
 
 

 
 

Pedreira, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Pedreira 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Autor do projeto – Matheus Almeida Pereira 

CREA 5071145490 
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CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
1ª Publicação

Encontra-se disponível na Secretaria de Obras e Vias Públicas do Município de Pedreira-SP, o processo de dispensa de licitação, 
para contratação de pessoa jurídica ou profissional liberal para execução de serviços de sinalização horizontal de trânsito por 
termoplástico a quente por extrusão.

As propostas deverão ser entregues em envelope na Secretaria de Obras ou via e-mail (obras@pedreira.sp.gov.br) até às 8:30 horas 
do dia 09 de fevereiro de 2023 onde serão abertas na presença dos interessados.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, na Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas das 8:00 às 17:00 
horas, ou pelo telefone (19) 3852.2228.

Pedreira, 02 de fevereiro de 2023

RICARDO SERGIO SARTORI
Secretario Municipal de Obras e Vias Públicas

Plotagem
Pena Espessura

01 0,15
02 (cor 07)
03 (cor 07)
04 (cor 07)

05
06
07
08
09
10
30
35

160
170
210

0,20
0,25
0,30
0,35
0,40
0,80
0,35
0,45
0,20
0,30
0,35
0,40
0,40
0,40

Demais 0,15
Plotar com as cores

correspondentes,
menos a pena 02.

SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL

INDLAVEZZO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

02/02/2023 01/01

DIVERSAS RUAS DA CIDADE - MUNICÍPIO DE PEDREIRA - SP

DETALHAMENTO DA FAIXA DE PEDESTRE

FAIXA DE TRAVESSIA DE 
PEDESTRES

S/ ESC

0.400.60

3.
00

3.
00

GU
IA

S/
SA

RJ
ET

AS
 

GU
IA

S/
SA

RJ
ET

AS
 

ES
TR

AD
A

MASSA TERMOPLÁSTICA À QUENTE POR EXTRUSÃO
ESPESSURA = 3 mm

VARIAVEL

ES
TR

AD
A

CARLOS ROBERTO 
LAVEZZO:079562
10860

Assinado de forma digital 
por CARLOS ROBERTO 
LAVEZZO:07956210860 
Dados: 2023.02.02 
13:13:17 -03'00'
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO 

 

Contratação de empresa técnica especializada, com apresentação de ART (Anotação de 
Registro Técnico), para os serviços de engenharia – sinalização horizontal de trânsito por 
termoplástico extrudado, quantitativo de 264,00 m² (duzentos e sessenta e quatro metros 
quadrados) na cor branca, em vias do município, conforme projeto abaixo. 

OBJETIVO  

Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas 
para execução da sinalização horizontal com a utilização de termoplástico por extrusão, para a 
demarcação de pavimentos/vias do município de Pedreira/SP, nos locais indicados pela Divisão 
Municipal de Trânsito.  

DEFINIÇÃO  

A aplicação de pintura à base de material termoplástico por extrusão é a operação que 
visa à execução de marcas, símbolos e legendas na superfície das vias, mediante a utilização 
de equipamentos, ferramentas e gabaritos adequados.  

MATERIAL  

Termoplástico:  

O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas granulares com elementos 
inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes, 
deve atender aos requisitos da NBR 13159. Pode ser nas cores branca ou amarela, conforme 
especificações do projeto de sinalização.  

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de 
até 80° C, sem sofrer deformações; 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries;  

O termoplástico deve produzir faixas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 
destacando deste, em consequência de esforços provenientes do tráfego; 

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos 
significativos ao pavimento; 

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do 
pavimento; 

O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a sua aplicação no 
pavimento;  

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para a sua aplicação não deve 
desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades. 
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Esferas de Vidro  

As esferas de vidro devem atender aos requisitos das normas NBR 6831. 

EQUIPAMENTOS  

Devem ser utilizados os seguintes equipamentos: - vassouras, escovas; - compressores 
para limpeza com jato de ar ou água, de forma a limpar e secar apropriadamente a superfície a 
ser demarcada. - aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada - implementos 
auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários à execução satisfatória do 
serviço. - usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão de 
material, branco e amarelo, providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores com 
velocidade variável; - sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 e 500 mm e 
abertura de 3 mm; - carrinho semeador para aplicação e distribuição de microesferas com largura 
variável de 100 a 500 mm; termômetros em perfeito estado de funcionamento no recipiente de 
fusão do material termoplástico;  

Para aplicação mecânica, além dos equipamentos acima deve conter: - aquecimento 
indireto com óleo térmico, para todo o conjunto aplicador, ou seja, mangueira condutora do 
material termoplástico e pistola; - compressor com tanque pulmão de ar destinado à: 
pressurização do tanque de microesferas; limpeza do pavimento e acionamento das pistolas de 
microesferas; - dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas 
simples ou duplas de materiais utilizados; - dispositivos, acessórios de controle de segurança em 
painéis na cabine do veículo e na plataforma de comando do conjunto de aplicação; - sistema de 
aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo diesel; - gerador de eletricidade para 
alimentação dos dispositivos de segurança e controle; - dispositivo balizador para 
direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da demarcação; - termômetro para 
quantificar a temperatura ambiente do pavimento, um higrômetro para a umidade relativa do ar, 
trena e um medidor de espessura. 

EXECUÇÃO  

Considerações Gerais  

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima 
de 30ºC ou estiver inferior a 3ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação; A 
temperatura de aplicação do material termoplástico não deve ser inferior a 165ºC e superior a 
180ºC. Quando aplicada sobre pavimento de concreto deve ser precedida de pintura de ligação.  

 

A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo 3 (três) mm. A 
abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita 15 minutos após o término da aplicação. A 
aplicação pode ser mecânica ou manual. 
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Sinalização (Sinalização Temporária de Obras - Contran) 

 

Os serviços e materiais para sinalização das obras (ex.: cones, placas...) são de inteira 
responsabilidade da contratada, devendo estar em acordo com o Manual Brasileiro de 
Sinalização (Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume VII).  

A divisão de trânsito, havendo necessidade e solicitação da contratada, poderá auxiliar 
na sinalização e/ou apoio.  

Pré-marcação  

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento 
e configuração geométrica da sinalização horizontal. Nos casos de recuperação de sinalização 
existente, não é permitido o uso das faixas de pinturas existentes como referencial de marcação.  

Quando a marcação da pintura nova não for coincidente com a existente, e for necessária 
a remoção da pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item 4.4 da NBR 15402. 

Limpeza Antes da aplicação 

A superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de contaminantes prejudiciais à 
pintura.  

Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes ou partículas de pavimento 
em estado de desagregação. 

Mistura das Esferas de Vidro  

Imediatamente após a aplicação do termoplástico, aspergir as microesferas de vidro de 
acordo com a NBR 6831(2) tipo II A ou C, através do carrinho semeador, quando for realizado o 
processo manual, ou aspergir as microesferas no processo mecânico, ambos à razão mínima de 
400 g/m². 

GARANTIAS  

A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente aplicação), 
sobre pavimentos asfálticos, suportando tráfego de até 2.000 (dois mil) veículos/faixa x dia, 
independentemente dos ensaios e vistorias deverá ser de: a) 12 (doze) meses para 100% da 
metragem total aplicada de cada ordem de serviço. 12 (doze) meses para 80% da metragem 
total aplicada de cada ordem de serviço. b) 12 (doze) meses para 60% da metragem total 
aplicada de cada ordem de serviço. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Os serviços devem ser medidos por metro quadrado de sinalização horizontal 
efetivamente executada e atestada pela fiscalização (Ditran), com imagens (fotos) dos serviços 
realizados, ‘antes e depois’.  
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Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos 
preços unitários contratuais (m²), nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, perdas, 
transporte, hospedagem, mão de obra com encargos sociais, tributos, taxas, todos os 
equipamentos necessários aos serviços, sinalização temporária e outros recursos utilizados pela 
executante para a perfeita conclusão dos serviços. 

Obs: Conforme Decreto Municipal no 3.43512022 e conforme instrução Normativa RFB no 
1234, de 11 de Jane §e 2012, esta Administração procederá com a retenção do imposto de 
renda (lR) quando do pagamento das notas referentes à prestação de 
serviços/fornecimento de bens. Caso esta empresa seja isenta de tal retenção, informar o 
enquadramento legal no corpo da nota fiscal que será emitida em função deste pedido de 
compra/ordem de serviço. 
 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Este Memorial Descritivo tem como objetivo auxiliar a execução dos serviços de 
sinalização viária horizontal nas vias do município, que serão indicadas pela Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana.  

O projeto de sinalização viária (travessias de pedestres) obedeceu às determinações 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
regidas pelo CONTRAN e ao Manual Brasileiro de Sinalização – Vol. IV. 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL  

A sinalização horizontal é composta por marcas, símbolos e legendas apostas sobre o 
pavimento da pista de rolamento, e tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 
usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e 
fluidez do trânsito, ordenar o fluxo de tráfego, canalizar e orientar os usuários da via, suplementar 
a sinalização vertical, principalmente de regulamentação e de advertência, em alguns casos, 
servir como meio de regulamentação (proibição), tendo como base o Manual Brasileiro de 
Sinalização Horizontal. 

PINTURA HORIZONTAL C/TERMOPLÁSTICO 

FAIXAS DE PEDESTRE (Sinalização Horizontal - CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – 
CONTRAN - Manual Brasileiro de Sinalização - Volume IV) 
 

A pintura/sinalização das faixas de pedestre aplicadas sobre o revestimento da via, deve 
obedecer ao projeto abaixo conforme dispõe as legislações de trânsito e atender as condições 
de segurança e conforto.  

A sinalização deve ser composta por ligantes, pigmentos, aditivo e microesferas de vidro.  

As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas de vidro de alta 
qualidade. Efetuar a aplicação de microesferas. O termoplástico deve ser fundido a uma 
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temperatura ente 180ºC e 200ºC e agitado permanentemente para obter uma consistência 
uniforme durante a aplicação. 

 
 
FTP-1: “Tipo Zebrada” 
 
 

 
 

 

Sinalização na cor Branca; Dimensões FTP-FTP-1:  

A largura (l) das linhas varia de 0,30 m a 0,40 m e a distância (d) entre elas de 0,30 m a 
0,80 m. A extensão mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de 
pedestres e da visibilidade. A FTP deve ocupar toda a largura da pista. 

A FTP deve ser utilizada em locais onde haja necessidade de ordenar e regulamentar a 
travessia de pedestres. A FTP-1 deve ser utilizada em locais, semaforizados ou não, onde o 
volume de pedestres é significativo nas proximidades de escolas ou polos geradores de viagens, 
em meio de quadra ou onde estudos de engenharia indicarem sua necessidade. 
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A locação da FTP deve respeitar, sempre que possível, o caminhamento natural dos 
pedestres, sempre em locais que ofereçam maior segurança para a travessia. 

 

Para execução da sinalização serão utilizadas as seguintes Dimensões: A largura 
(l) das linhas de 0,40 m; extensão das linhas de 3,00 m; distância (d) entre elas 0, 60 m. 

 

Fotos métodos de aplicação:  

 

 

 

CARLOS ROBERTO 
LAVEZZO:079562
10860

Assinado de forma digital 
por CARLOS ROBERTO 
LAVEZZO:07956210860 
Dados: 2023.02.02 
13:15:09 -03'00'
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ITEM COD DESCRIÇÃO UNID. QTDE PR. UNIT. PR. TOTAL 

01.00

01.01 70.02.016
Sinalização horizontal em massa 
termoplástica à quente por extrusão, 
espessura de 3,0 mm, para faixas

m 2 264,00 R$ 124,59 R$ 32.891,76

R$ 32.891,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

R$ 32.891,76TOTAL DA OBRA

COMPOSIÇÃO ORÇAMENTARIA

Projeto

Local Diversas ruas da cidade - Municípío de Pedreira - SP

Data - 01/02/2023Sinalização viaria horizontal

FOLHA-1/1

SUB TOTAL

SINALIZAÇÃO VIARIA

BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS - TABELA DE SERVIÇOS - COM DESONERAÇÃO - DATA BASE 
DE NOVEMBRO - 2022 - VERSÃO - 188

CARLOS ROBERTO 
LAVEZZO:079562
10860

Assinado de forma digital 
por CARLOS ROBERTO 
LAVEZZO:07956210860 
Dados: 2023.02.02 
13:16:41 -03'00'

Sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023 página 20Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Pedreira/SP

XXX.XXX



21Diário Oficial do Município de PedreiraSexta-feira, 03 de fevereiro de 2023 página 21Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Pedreira/SP

FUNBEPE- FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE 
PEDREIRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica o senhora LIVIA DE MORAES TANAKA, nascida 
aos 02/04/2001, portadora do CPF nº 453.XXX.XXX-29 
classificada em 34º lugar, como Auxiliar administrativo no 
Processo Seletivo - Edital nº 002/2018, convocada a se 
apresentar, em 05 (cinco) dias úteis a contar desta publi-
cação, no Departamento de Recursos Humanos da Funda-
ção Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, situado na Rua 
Henriqueta Rondello Canesso, nº 161 - Vila Canesso, para 
escolha de vaga. 
O não comparecimento no prazo previsto, caracterizará 
desistência e abrirá a vaga para o classificado seguinte. 

   Pedreira (SP), 03 de Fevereiro de 2023. 

 Sérgio Aparecido de Santi
  Presidente

Fica o senhora DANIELA NUNES RODRIGUES , 
nascida aos 11/01/1981, portadora do CPF nº 296.XXX.
XXX-10 classificada em 19º lugar, como Enfermeiro no 
Processo Seletivo - Edital nº 001/2019, convocada a se 
apresentar, em 05 (cinco) dias úteis a contar desta publi-
cação, no Departamento de Recursos Humanos da Funda-
ção Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, situado na Rua 
Henriqueta Rondello Canesso, nº 161 - Vila Canesso, para 
escolha de vaga. 
O não comparecimento no prazo previsto, caracterizará 
desistência e abrirá a vaga para o .classificado seguinte. 

   Pedreira (SP), 03 de Fevereiro de 2023. 

 Sérgio Aparecido de Santi
  Presidente
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